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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13839.723565/2017-12

ACORDAO 2003-006.713 — 22 SECAO/32 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 25 de julho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TONDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2013

ENQUADRAMENTO CODIGO FPAS 604. PESSOA JURIDICA QUE NAO
PRODUZ PRODUTO RURAL. IMPOSSIBILIDADE.

A substituicdo tributdria prevista no artigo 25 da Lei n2 8.870, de 1994, com
a redacao dada pela Lei n? 10.256, de 2001, n3o se aplica a contribuinte,
que é mero adquirente de producdo rural comercializada com pessoa
juridica, esta sim considerada produtor rural, pois é quem se dedica a
produzir, quem cultiva a producdo rural, que coloca a venda.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso, e no mérito, negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente
Fernanda Melo Leal — Relator
Assinado Digitalmente

Sheila Aires Cartaxo Gomes — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Francisco lbipiano Luz,
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Fernanda Melo Leal e Sheila Aires Cartaxo Gomes
(Presidente).
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013
			 
				 ENQUADRAMENTO CÓDIGO FPAS 604. PESSOA JURÍDICA QUE NÃO PRODUZ PRODUTO RURAL. IMPOSSIBILIDADE. 
				 A substituição tributária prevista no artigo 25 da Lei nº 8.870, de 1994, com a redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001, não se aplica a contribuinte, que é mero adquirente de produção rural comercializada com pessoa jurídica, esta sim considerada produtor rural, pois é quem se dedica a produzir, quem cultiva a produção rural, que coloca a venda.
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		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, e no mérito, negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
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		 Assinado Digitalmente
		 Sheila Aires Cartaxo Gomes – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Francisco Ibipiano Luz, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Fernanda Melo Leal e Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
	
	 
		 O processo administrativo fiscal em epígrafe refere-se ao Auto de Infração lavrado no decorrer de procedimento fiscal, cujo lançamento de ofício consolidou os créditos tributários referentes a contribuições sociais destinadas às Outras Entidades e Fundos (terceiros), que deixaram de ser oferecidas a tributação no período de 01/2013 a 12/2013, no valor consolidado de R$ 283.496,86. Foi formalizado também processo protocolado sob nº 13839.723564/2017-60, com os mesmos elementos de prova, que se refere a constituição dos créditos tributários relativos às contribuições patronais destinadas à Seguridade Social 
		 O Relatório Fiscal, fls. 196 a 204, informa que o procedimento fiscal deu-se com objetivo de verificação do cumprimento das obrigações relacionadas aos tributos declarados em Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP. 
		 1.2. Relata a autoridade fiscal que as operações e procedimentos comandados foram decorrentes de indícios de irregularidades apresentadas no cruzamento de informações obtidas nos diversos sistemas da Receita Federal do Brasil. Dessa forma, a origem das contribuições devidas é proveniente de enquadramento incorreto quanto ao código FPAS (Fundo da Previdência e Assistência Social), informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP, que apurou-se indevido para o contribuinte em questão.
		 1.3. Informa que a ação fiscal teve início aos 21/02/2017, com a ciência do sujeito passivo do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal - TIPF, sendo emitidos Termos de Cientificação de continuidade do procedimento fiscal n°s 01 a 03, recepcionados respectivamente, nas datas de 25/04/2017, 23/06/201 e 29/08/2017, cientificando o sujeito passivo do fato, tendo o contribuinte apresentado sua documentação, que em conjunto com os dados colhidos nos sistemas da Receita Federal do Brasil formaram o acervo documental de trabalho.
		 1.4. Relata que com relação aos esclarecimentos acerca da divergência entre o código FPAS informado nas GFIP, e a atividade efetivamente exercida pela empresa, foi concedido prazo suplementar, à vista do não esclarecimento por escrito, tendo o representante legal posteriormente encaminhado resposta quanto às informações solicitadas, que integram o processo.
		 1.5. Explica a Auditora Fiscal, que constatou-se que o sujeito passivo faz a transmissão de suas declarações à Seguridade Social por meio do envio sistemático de GFIP com dois diferentes códigos FPAS, informando parte de seus empregados e contribuintes individuais no código FPAS 507 (corretamente); e o restante de seu quadro de empregados, no código FPAS 604 (incorretamente).
		 1.6. Enfatiza que os recolhimentos das contribuições previdenciárias, relativos à parte patronal e à parte descontada dos segurados empregados e contribuintes individuais, efetivados pelo sujeito passivo ou já constituídos em documentos de créditos, decorrentes das declarações já enviadas nas GFIP com código FPAS 507 (Indústrias em geral) e informados corretamente, não se referem ao presente lançamento.
		 1.7. Esclarece a autoridade fiscal que as declarações em GFIP, enviadas incorretamente pelo sujeito passivo com o código FPAS 604 (Produtor Rural Pessoa Jurídica), são as que originaram o lançamento das contribuições patronais, cujo Auto de Infração integra o presente processo. Salienta que os recolhimentos e/ou créditos constituídos a título de contribuições descontadas dos segurados empregados, as deduções dos valores pagos a título de salários-família e/ou salários-maternidade, constantes nos sistemas da RFB, originadas nas declarações enviadas por meio das GFIP com código FPAS 604 foram verificados, não restando diferenças a serem lançadas.
		 1.8. Considerando que o auto enquadramento incorreto no código FPAS 604 motivou a apuração das contribuições devidas, passa a relatar os fatos apurados que obrigam a revisão do enquadramento no código FPAS. Informa o seguinte....
		 1.9. Ressalta ainda a Auditora Fiscal, que intimada a apresentar justificativa a respeito desse enquadramento no código de Produtor Rural Pessoa Jurídica, a empresa, por intermédio de seu representante legal Sr. Roberto A. Tondo, respondeu, em síntese: a) Que o contribuinte no exercício de suas atividades empresariais é uma produtora rural pessoa jurídica, organizada na forma da lei, e adota o Código e Descrição de Atividade Econômica Principal (CNAE) n° 1629-3/01; b) Que o referido enquadramento do FPAS é baseado na Instrução Normativa RFB n° 971/2009, e transcreve o artigo 165, incisos I, item 1, VI e X; artigo 175; artigo 171, inciso I, § 1º e incisos I e II do §2° e § 6o.
		 1.10. Relata a autoridade fiscal que o sujeito passivo justifica que a empresa é adquirente de produtos de origem vegetal e ,adquire sua matéria-prima somente de pessoas jurídicas, não sendo sub-rogada nas contribuições de pessoa física e conforme artigo 175 da referida IN, tem substituídas suas contribuições sobre a folha de salários.
		 1.11. Esclarece a seguir, colacionando o artigo 165 da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, que diante da própria conceituação definida, a argumentação do sujeito passivo não prospera, pois é mero adquirente de produto de origem vegetal, exclusivamente de produtor rural pessoa jurídica, não figurando nem como subrogado no recolhimento de contribuições, caso adquirisse produção de produtores rurais pessoas físicas e, portanto, não se enquadra nas disposições do art.165, da IN RFB nº 971/2009. Enfatiza, que o sujeito passivo não contribui sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção rural, industrializada ou não e, portanto não se enquadra nas disposições do artigo 175 da IN RFB nº 971/2009.
		 1.12. Explica, que das declarações em GFIP enviadas pelo sujeito passivo com código FPAS 604 e código FPAS 507, apenas esta última é correta, pois se trata de empresa com atividade econômica principal a industrial, tendo a comercial como secundária. 
		 Salienta que dessa forma, apenas as GFIP com código FPAS 604 foram as que originaram as diferenças de contribuições patronais, lançadas.
		 1.13. Informa também no Relatório Fiscal...
		 1.14. Enfatiza ainda, que na verificação da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica —DIPJ 2014, ano-calendário 2013, sob n° 0000313298, com número de Recibo sob n°14.34.52.42.90, recepcionada na data de 10/06/2014, da qual junta as páginas de Rosto, 01,08, 29, 52 e 53, constam...
		 1.15. Ressalta que, pela análise procedida, ficou demonstrado que o sujeito passivo não cumpriu com os requisitos para o auto-enquadramento realizado no FPAS 604, pois não produziu produção rural e nem adquiriu produção rural de terceiros concomitantemente com produção rural própria, que é o caso das agroindústrias.
		 1.16. Esclarece que, comprovado que o sujeito passivo se enquadrou de forma incorreta na condição de produtor rural, a fiscalização procedeu novo enquadramento considerando o FPAS 507, por ser sua atividade econômica preponderante, em relação somente àqueles empregados, que foram informados nas GFIP com o código FPAS 604. As diferenças de alíquotas devidas em consequência do reenquadramento foram discriminadas no quadro que segue reproduzido.
		 1.17. Relata que através do Auto de Infração em contenda, além de multas e juros foram apurados créditos tributários referentes as diferenças de contribuições sociais devidas para Outras Entidades e Fundos (Terceiros) apuradas considerando as importâncias referentes as remunerações dos empregados declaradas nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP com código FPAS 604, uma vez que o correto seria código FPAS 507. 
		 1.18. Esclarece que os créditos foram apurados no Auto de Infração com base nas informações declaradas em GFIPs, prestadas pelo sujeito passivo, que se encontram demonstrados em planilhas anexas ao Relatório Fiscal. 
		 1.19. Passa a discorrer sobre o demonstrativo de apuração, infrações, cálculo das multas e demais esclarecimentos sobre o procedimento e os anexos que integram o Auto de Infração, que em síntese referem-se aos esclarecimentos sobre os três códigos de receita - 2323 (contribuição para o SESI), 2317 (contribuição para o SENAI) e 2369 (contribuição para o SEBRAE).
		 1.20. Conclui que a infração apurada refere-se a declaração em GFIP com incorreção e omissão, que implica em apuração indevida quanto aos valores corretos das contribuições.
		 1.21. Além do Relatório Fiscal, integra o Auto de Infração, fls. 184, os seguintes documentos: Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, Demonstrativo de Apuração, Cálculo da Multa e Juros de Mora, Orientações ao sujeito Passivo, fls. 185 a 195.
		 1.22. Seguem também acostados aos autos, todos os termos emitidos durante a ação fiscal, as respostas do sujeito passivo e demais documentos comprobatórios citados no Relatório Fiscal.
		 2. A empresa Tondo Indústria e Comércio Ltda, teve ciência da autuação em 09/11/2017, conforme AR, fls. 249, apresentando por intermédio do sócio Roberto Aparecido Tondo, impugnação em 04/12/2017, que segue às fls. 254 a 258.
		 Sustenta o contribuinte que o auto de infração lavrado não merece prevalecer, pois não houve equívoco no enquadramento no código FPAS 604 - destinado aos produtores rurais pessoas jurídicas.
		 Defende que no exercício de suas atividades empresariais é uma produtora rural pessoa jurídica, organizada na forma da lei, e adota o Código e Descrição da Atividade Econômica Principal (CNAE) n° 1629-3/01 - Fabricação de artefatos diversos de madeiras, exceto móveis, inerente às suas atividades econômicas.
		 Alega que o referido enquadramento do FPAS 604 é baseado na Instrução Normativa RFB nº 971/2009, transcrevendo os artigos que entende relacionados e que sustentam a sua argumentação. Colaciona inicialmente o artigo 165, incisos I, alínea b, inciso VI e inciso X.
		 A seguir alega que por força das disposições transcritas, a recorrente pode, perfeitamente, ser enquadrada como produtora rural pessoa jurídica, vez que adquire produção rural para uso comercial e industrial e uma vez enquadrada como produtora rural pessoa jurídica, faz jus ao benefício disposto no artigo 175, que reproduz na impugnação, seguido do artigo 171, inciso I, parágrafo primeiro.
		 A defesa restringe-se a essa singela explanação.
		 DO PEDIDO
		 Conclui que diante de todo o exposto, requer seja recebida a defesa e ao final julgada procedente para declarar a nulidade total do Auto de Infração impugnado.
		 A DRJ, na análise da peça impugnatória, manifesta seu entendimento no seguinte sentido:
		 4. A ciência do sujeito passivo deu-se em 09/11/2017. O contribuinte instaurou o contencioso administrativo, pois apresentou impugnação dentro do prazo obrigatório, protocolando em 04/12/2017 impugnação tempestiva, consoante fls. 265 a 269.
		 Tendo sido a impugnação apresentada com a observância do prazo e dos requisitos estipulados nos artigos 56 e 57 do Decreto nº 7.574, de 29/09/2011, dela tomo conhecimento.
		 Observa-se que, nos termos do artigo 58 do referido Decreto, considera-se não impugnada a matéria que não for expressamente contestada pela Impugnante...
		 Art.58. Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante (Decreto no70.235, de 1972, art. 17, com a redação dada pela Lei no9.532, de 1997, art. 67).
		 Dessa forma, a impugnação é admitida. Entretanto, em que pesem os esforços da Impugnante em seu arrazoado, as alegações apresentadas não são eficientes para elidir ou alterar o lançamento, como será demonstrado.
		 Da Autuação Fiscal
		 5. O Auto de Infração encontra-se revestido das formalidades legais. Em todos os procedimentos que antecederam a autuação oportunizou-se ao contribuinte manifestar-se sobre os fatos apurados. 
		 5.1. O Relatório Fiscal, relata os procedimentos realizados de acordo com os fatos apurados e as determinações legais.
		 5.2. Ainda que não bastasse a inserção no Relatório Fiscal, dos principais dispositivos legais, que sustentam a exigência do crédito, com a descrição dos fatos em detalhes, tem-se os relatórios Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, Demonstrativo de Apuração, Demonstrativo de Multa e Juros de Mora, que integram o Auto de Infração, bem como os termos emitidos durante a ação fiscal, as respostas do sujeito passivo e demais documentos comprobatórios citados no Relatório Fiscal.
		 5.3. Nesses relatórios estão elencados para ciência do contribuinte os fatos apurados e fundamentos legais, que respaldam os procedimentos realizados, possibilitando a compreensão da origem da importância exigida. Dessa forma, os procedimentos estão em consonância com a legislação de regência.
		 5.4. A forma de apuração dos valores devidos é resultante dos fatos apurados, de acordo com a conduta do contribuinte e tem respaldo na legislação de regência, não cabendo a autoridade administrativa alterar qualquer forma legal estabelecida, posto que não tem poder discricionário para tanto, uma vez que a atividade administrativa do lançamento é vinculada e obrigatória, conforme dispõe o art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN). 
		 5.5. Portanto, tendo constatado que o contribuinte enquadrou-se de forma indevida como produtor rural pessoa jurídica, a autoridade fiscal não poderia se abster do lançamento das contribuições devidas, sob pena de responsabilidade funcional, consoante o disposto no artigo 142 do Código Tributário Nacional (CTN)....
		 Do Mérito da Impugnação
		 5.6. Em síntese, sustenta o contribuinte que não houve equívoco no enquadramento no código FPAS 604, destinado aos produtores rurais pessoas jurídicas, e que no exercício de suas atividades empresariais é uma produtora rural pessoa jurídica, sendo sua atividade econômica principal (CNAE) nº 1629-3/01 - fabricação de artefatos diversos de madeiras, exceto móveis, inerente a suas atividades econômicas. 
		 5.7. Transcreve artigos da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, que tratam de conceitos discriminados no art. 165, com destaque para inciso I (produtor rural), VI (adquirente) e X (sub-rogado), ressaltando que pode perfeitamente ser enquadrada como produtor pessoa jurídica, uma vez que adquire produção rural para uso comercial e industrial. 
		 Sua interpretação se fundamenta nesses conceitos. Assim sendo, defende que faz jus ao benefício disposto em outro artigo da referida Instrução Normativa, artigo 175, que trata das contribuições substituídas, colacionando o mencionado artigo e também o artigo 171, que trata da base de cálculo das contribuições devidas pelo produtor rural.
		 5.8. Tem-se também, enfatizado pelo o contribuinte, o fato de ser adquirente de produtos de origem vegetal e adquirir sua matéria prima somente de pessoas jurídicas, não sendo sub-rogada nas contribuições de pessoa física , devendo nos termos do artigo 175, ter suas contribuições sobre a folha de salários substituídas, o que justificaria seu pedido de nulidade total do Auto de Infração impugnado.
		 5.9. Considerando o exposto pelo contribuinte, verifica-se que sustenta e fundamenta sua defesa na interpretação das orientações constantes na Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, que dispõe sobre normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social e as destinadas a outras entidades ou fundos, administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), cujos artigos mencionados na impugnação estão discriminados no Capítulo I -Das atividades Rural e Agroindustrial do Título III - Das Normas e Procedimentos Específicos.
		 5.10. A referida Instrução Normativa, entre suas inúmeras orientações, dispõe também sobre a classificação da atividade para fins de atribuição do Código do Fundo de Previdência e Assistência Social (FPAS), tendo o Auditor Fiscal mencionado no Relatório Fiscal os artigos 109-B e 109-C.
		 5.11. O artigo 109-B preconiza que cabe à pessoa jurídica, para fins de recolhimento da contribuição devida a terceiros, classificar a atividade por ela desenvolvida e atribuir-lhe o código FPAS correspondente, sem prejuízo da atuação, de ofício, da autoridade administrativa, que constituirá o crédito, se existente a respectiva obrigação. O Auditor Fiscal diante o erro lançou de ofício a importância devida considerando a reclassificação do código FPAS 604 para código FPAS 507. Importante observar que embora esse artigo se refira ao código FPAS com destaque das contribuições devidas a terceiros, o código FPAS não trata apenas da tributação dessas exações, mas também é determinante para a tributação das contribuições sociais previdenciárias, considerando suas inúmeras peculiaridades. A IN RFB nº 971/2009 pormenoriza a evolução dos códigos FPAS, para fins de enquadramento e cálculo das contribuições, conforme se verifica no corpo da Instrução Normativa e nos anexos que remete, inclusive os próprios da atividade rural.
		 5.12. O artigo 109-C determina que a classificação de que trata o art. 109-B terá por base a principal atividade desenvolvida pela empresa, assim considerada a que constitui seu objeto social, conforme declarado nos atos constitutivos e no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, observadas as demais regras que discrimina. Em procedimento fiscal apurou-se por meio dos atos constitutivos e alterações a principal atividade do contribuinte, que corresponde a descrição da atividade econômica principal no CNPJ, qual seja, fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis - 16.29-3-01.
		 5.13. Pelo confronto das informações extraídas nos sistemas institucionais verificou-se que a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ 2014, ano-calendário 2013, traz informações importantes com relação a contenda, pois informa não se tratar de pessoa jurídica com atividade rural, não consta registro de receita da atividade rural, registrando apenas informações sobre vendas de produtos de fabricação própria. 
		 5.14. Outra informação importante foi apurada na verificação da escrituração contábil do sujeito passivo, por meio das informações transmitidas ao Sistema Público de Escrituração Fiscal — SPED, constatando-se no balanço do ano de 2013, apresentado, que o mesmo não possui em seu ativo imobilizado propriedade rural ou quaisquer gastos, custos, despesas que justifiquem arrendamento de terras, bem como a ausência de registro de fatos contábeis referentes à atividade rural, sendo que os resultados contabilizados referem-se às atividades industriais e comerciais que, de fato, constituem-se na atividade principal do sujeito passivo, conforme relatou a autoridade fiscal.
		 5.15. Tem-se também como relevante o fato do próprio contribuinte afirmar e deixar expresso na impugnação que no exercício de suas atividades empresariais é uma produtora rural pessoa jurídica, organizada na forma da lei, e adota o Código e Descrição da Atividade Econômica Principal (CNAE) n° 1629-3/01 - Fabricação de artefatos diversos de madeiras, exceto móveis, inerente às suas atividades econômicas.5.16. Ora, então quanto a tratar-se de atividades industriais não pode 5.16. Ora, então quanto a tratar-se de atividades industriais não pode haver discussão, pois o próprio contribuinte afirma dedicar-se a fabricação de artefatos diversos de madeiras. 
		 5.17. No entanto, apesar de confirmar suas atividades industriais, defende ser produtora rural pessoa jurídica, fundamentando seu entendimento em artigos da IN RFB nº 971/2009, que em hipótese alguma respalda sua alegação equivocada, ao contrário os artigos citados na impugnação são auto explicativos, não justificando outro entendimento senão aquele que se extrai de simples leitura. 
		 5.18. Tem-se então a contenda, considerando que o sujeito passivo enviou GFIP com código FPAS 604, tendo a autoridade fiscal procedido a reclassificação de ofício considerando o código FPAS 507, de acordo com as atividades a que se dedica de fato o contribuinte.
		 5.19. Diante da interpretação totalmente equivocada, considerando entre suas alegações a principal, que faz jus ao benefício disposto no artigo 175, e uma vez que esse dispositivo trata das contribuições incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, que substituem as contribuições incidentes sobre a folha de pagamento, questiona-se:
		  Efetuou algum recolhimento sobre a comercialização da produção rural? 
		  Declarou na GFIP com FPAS 604, em campo próprio, o valor da comercialização da produção rural? 
		 5.20. Evidentemente que não, pois de acordo com suas próprias afirmações, não vende produção rural, pois é mero comprador de produtor rural pessoa jurídica, sendo sua atividade econômica principal a fabricação de artefatos diversos de madeiras.
		 5.21. As contribuições sociais previdenciárias abrangem diversas formas de tributação a cargo das empresas ou entidades equiparadas à empresa, conforme disposto na extensa legislação de regência. Em regra, as contribuições incidem sobre a folha de pagamento, porém, alguns contribuintes estão sujeitos à incidência da contribuição previdenciária sobre a receita, como é o caso do produtor rural pessoa jurídica, da agroindústria, da associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional, das empresas optantes pelo regime de tributação simplificado - Simples Nacional (salvo exceções), além das abrangidas pela Lei nº 12.546, de 2011. Em qualquer dessas situações, quando se fala em contribuições substituídas, logicamente entende-se que as contribuições sobre a folha de pagamento são substituídas por outras formas de tributação, que definem as contribuições substitutivas.
		 5.22. Portanto, não há contribuição substituída sem a respectiva contribuição substitutiva, caso contrário, se as contribuições deixam de ser exigidas sem serem substituídas, se estaria diante de hipóteses de isenção ou qualquer outro tipo de renúncia fiscal, que evidentemente devem estar devidamente previstos seus fundamentos.
		 5.23. A situação peculiar de substituição, no tocante ao produtor rural pessoa jurídica, exige que a declaração informe sobre a contribuição substitutiva. No presente caso, embora se considere produtor rural pessoa jurídica, envia GFIP com FPAS 604 sem informação de comercialização de produção rural para gerar contribuições com FPAS derivado 744. Dessa forma, pretende que as contribuições sobre a folha sejam substituídas sem a correspondente contribuição substitutiva. Como pretende sustentar que parte de suas contribuições são substituídas, sem explicar onde estão as contribuições substitutivas? 
		 5.24. Os argumentos do contribuinte para se enquadrar como produtor rural pessoa jurídica resumem-se em quatro alegações, que apesar de todos os esclarecimentos constantes no Relatório Fiscal e demais anexos integrantes do Auto de Infração, insiste em sustentar. Assim sendo, além do exposto, acrescenta-se os esclarecimentos que seguem no tocante a cada um desses argumentos.
		  É adquirente de produtos de origem vegetal
		 5.25. Ora, qualquer pessoa física ou jurídica pode adquirir produtos de origem vegetal, isso não quer dizer que deva informar na declaração em GFIP o código FPAS 604. 
		 5.26. Exemplifica-se: Pessoa jurídica que se dedique ao comércio de flores, declara GFIP informando o código FPAS 515, próprio de sua atividade. Se adquirir de produtor rural pessoa física os produtos para venda, ocorre a sub-rogação, o que implica em informar nessa GFIP com FPAS 515 o valor da comercialização da produção rural, sendo criado o FPAS 744 derivado. Além das contribuições sobre a folha de pagamento (FPAS 515) deverá recolher também a contribuição sobre a comercialização da produção rural vendida pelo produtor pessoa física (FPAS 744 derivado). 
		 5.27. No presente caso considerando que a sua atividade preponderante determina enquadramento no FPAS 507, todas as contribuições devem ser recolhidas de acordo com as determinações legais para as empresas em geral. As ocorrências de substituição das contribuições sobre a folha de pagamento tem a fundamentação legal definida na legislação de regência de cada regime de tributação.
		  Adquire sua matéria prima somente de pessoas jurídicas
		 5.28. Em se tratando de comercialização de produção rural de pessoa jurídica, o adquirente não tem obrigação nenhuma quanto a informação da produção rural, razão pela qual não pode declarar GFIP com código FPAS 604, próprio de produtores rurais. 
		 5.29. O produtor rural envia GFIP com FPAS 604 para declarar as contribuições não substituídas e em campo próprio o valor da comercialização de sua produção rural, que vai gerar o FPAS derivado 744 com o valor das contribuições sobre essa produção declarada, que substituem as contribuições patronais substituídas. Portanto, a GFIP com FPAS 604 deve ter a informação da produção rural que vai gerar o FPAS 744 e nessa única declaração tem-se as contribuições não substituídas e as contribuições substitutivas, daquelas que foram substituídas. Não tem cabimento uma declaração com FPAS 604 para declarar apenas parte das contribuições devidas, ou seja, aquelas que não foram substituídas.
		  Não é sub-rogada nas contribuições de pessoa física
		 5.30. Se é adquirente de pessoa jurídica evidentemente não é sub-rogada nas contribuições de pessoa física
		 De acordo com o disposto no artigo 175 da IN RFB nº 971/2009, deve ter suas contribuições sobre a folha de salários substituída.
		 5.31. Repisa-se que a parte substituída tem que ter a contribuição substitutiva correspondente, ou seja, quando informa na GFIP o código FPAS 604, há que se informar também nessa declaração o valor da comercialização da produção rural, que gera o FPAS 744 derivado, para apurar o valor devido da contribuição sobre a produção. 
		 5.32. O contribuinte em questão não é produtor rural pessoa jurídica, pois quem produz a produção rural é que é o produtor rural conceituado na legislação e não quem adquire de produtor rural. O fato de adquirir produção rural de produtor rural pessoa jurídica, não torna o adquirente produtor rural.
		 5.33. Não se trata de produtor rural, mas supondo que assim o fosse, de acordo com seu entendimento, caberia questionar quem enviou a declaração e procedeu o recolhimento da contribuição substitutiva da folha de pagamento? Se não existe sub-rogação da pessoa jurídica, a quem cabe o recolhimento sobre a comercialização da produção rural no seu entendimento?
		 5.34. Ora, o produtor rural pessoa jurídica é quem recolhe sobre a comercialização de sua própria produção rural e declara a GFIP com FPAS 604 e informação da produção, que vai gerar o FPAS 744. As obrigações principais e acessórias decorrentes do código FPAS 604, são exclusivas do produtor rural e não determinam nenhuma obrigação e/ou direito para a pessoa jurídica adquirente com atividade industrial, que apenas compra a matéria prima do produtor rural.
		 5.35. O contribuinte em questão, sendo adquirente, pretende deixar de recolher suas contribuições sem a correspondente contribuição substitutiva. Pois se a ideia é que tal contribuição seria recolhida pelo próprio produtor pessoa jurídica, está correto o entendimento, mas está incorreta a conclusão que lhe convém, pois essa contribuição recolhida pelo produtor é substitutiva da folha de pagamento do próprio produtor (pessoa jurídica que vendeu a produção rural) e em hipótese alguma de seu adquirente (o contribuinte em questão, que comprou a produção rural). 
		 5.36. As declarações dos contribuintes, sejam produtores, adquirentes ou empresas em geral, são exigidas de acordo com a legislação de regência que se obrigam, para que possam bem cumprir com suas obrigações principais e acessórias. As contribuições em discussão, sejam as substituídas ou as substitutivas, tem necessariamente que ter amparo legal.
		 5.37. Assim sendo, tem-se que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta nos termos do art. 195 da Constituição Federal e da Lei nº 8.212, de 24 de Julho de 1991 (Lei Orgânica da Seguridade Social, dispõe sobre a Organização da Seguridade Social e institui Plano de Custeio). Além da Lei nº 8.212/1991, outras leis esparsas tratam das fontes de financiamento, bem como da criação de novas formas de tributação em substituição ao que dispõe a Lei nº 8.212/1991. Considerando a tributação em discussão, tem-se a contribuição substitutiva do Produtor Rural Pessoa Jurídica com previsão legal no artigo. 25 Lei nº 8.870, de 1994, com a redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001, in verbis...
		 5.38. A contribuição substitutiva encontra previsão legal no artigo transcrito. Cumpre observar, que o dispositivo reproduzido, apresenta alteração recente com a inclusão do parágrafo 7º, que embora não guarde relação com o período de apuração em questão, cabe ser mencionado, conforme se esclarece adiante. O parágrafo 7º faculta aos produtores rurais passarem a optar pelas contribuições integrais sobre a folha de pagamento ou continuar recolhendo sobre a folha de pagamento (só contribuições não substituídas), juntamente com o recolhimento sobre a comercialização da produção rural (contribuições substitutivas da parte substituída sobre a folha de pagamento). 
		 5.39. Menciona-se o parágrafo recentemente incluído para reforçar a compreensão sobre a substituição tributária em questão, pois a substituição das contribuições previstas nos incisos I e II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/91 (CPP e GILRAT) não prescinde, em hipótese alguma, da obrigação de declarar e recolher as contribuições sobre a comercialização da produção rural. 
		 5.40. A Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, pormenoriza as disposições legais e procedimentos a serem observados pelos contribuintes com relação a suas obrigações principais e acessórias, dispostas na legislação de regência (Lei nº 8.212/1991 e outras Leis relacionadas), que envolve a tributação das contribuições sociais previdenciárias e das terceiras entidades e fundos, e que devem ser objeto de declaração na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social. As atividades rural e agroindustrial encontram-se no Capítulo I do Título III que trata das normas e procedimentos específicos. 
		 5.41. O contribuinte destacou apenas alguns artigos da referida Instrução Normativa, para com eles sustentar seu entendimento equivocado. No entanto, além de estar claro em tais artigos que o produtor rural pessoa jurídica naturalmente é a empresa que produz e comercializa sua produção rural e que mesmo este produtor caso exerça atividade autônoma está fora da substituição e caso industrialize a produção própria e de terceiros passa a ter tratamento de agroindústria, nas condições e restrições estabelecidas na lei, no tocante a substituição, tem-se também que a declaração com FPAS 604 implica em obrigatoriamente constar no campo comercialização da produção PJ o valor da receita bruta da produção, para gerar o FPAS 744, relativo a contribuição incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural conforme dispõe o Manual da GFIP, declaração obrigatória consoante previsão expressa no inciso IV do artigo 32 da lei nº 8.212/91, in verbis...
		 5.42. O inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212/91 criou a obrigatoriedade de o contribuinte declarar na forma, prazo e condições estabelecidos, inicialmente pelo INSS e, posteriormente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, os dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo, valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de seu interesse. Para prestar tais informações foi instituída a Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP. 
		 5.43. Como a GFIP constitui instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, é de suma importância que ela atenda os critérios exigidos pela legislação. Para tanto, foi criado o programa informatizado “Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – SEFIP”, por meio do qual serão prestadas as informações. Para facilitar a sua utilização foi elaborado o “Manual da GFIP/SEFIP Para Usuários do SEFIP”, mencionado no inciso II do art. 134 da IN RFB nº 971/2009.
		 5.44. A Instrução Normativa RFB nº 880, de 16/10/2008 e a Circular CAIXA nº 451, de 13/10/2008, aprovaram o atual “Manual da GFIP/SEFIP para Usuários do SEFIP”, que se encontra disponibilizado no sítio da Receita Federal do Brasil, e nele constam as orientações sobre o que deve ser observado e sobre o que deve ser declarado pelo empregador/contribuinte na GFIP, para estar de acordo com a legislação e os padrões estabelecidos pelos órgãos interessados. 
		 5.45. Considerando que o contribuinte, em razão de seu entendimento equivocado, enviou no período de apuração em questão, GFIP com código FPAS 507 e GFIP com código FPAS 604, declarando parte dos trabalhadores em cada uma dessas GFIP enviadas mensalmente, transcreve-se a seguir orientações constantes do Manual da GFIP/SEFIP referentes ao envio de GFIP distintas.
		 5.46. Verifica-se, no tocante a atividade rural, que o exemplo trata de adquirente pessoa física, que deve recolher a contribuição gerada pelo FPAS derivado 744 a ser prestada na GFIP da empresa adquirente, que no caso desse exemplo é uma indústria - FPAS 507. Colocamos anteriormente uma situação hipotética de empresa que comercializa flores - FPAS 515 e compra de produtor rural pessoa física e se obriga a informar o valor da produção rural adquirida nessa GFIP, o que implica em gerar o FPAS derivado 744 para apurar a contribuição devida pelo adquirente que nesse caso como no do exemplo do Manual tem a subrogação, independentemente do código FPAS de sua atividade principal.
		 5.47. No entanto, no presente caso isso não ocorre porque o contribuinte em questão é adquirente de produção comercializada por produtor rural pessoa jurídica. No entanto, a informação sobre a comercialização da produção rural, seja pessoa física ou pessoa jurídica, é obrigatória e deve constar na GFIP do responsável pelo recolhimento da contribuição decorrente do FPAS 744. Se o produtor rural é pessoa física na GFIP do adquirente, qualquer que seja sua atividade (GFIP com qualquer FPAS), para que o adquirente possa recolher a contribuição calculada pelo FPAS 744. Se o produtor rural é pessoa jurídica na sua GFIP código FPAS 604, para que recolha a contribuição substitutiva, pois o próprio produtor é responsável pelo recolhimento da contribuição calculada pelo FPAS 744.
		 5.48. Cabe colacionar também parte das orientações constantes do Manual da GFIP/SEFIP, relacionadas com o produtor rural pessoa jurídica e em parte do produtor pessoa física, considerando que o contribuinte menciona na impugnação a situação de adquirente e considerando também melhor compreensão sobre o FPAS derivado 744, referente as informações na GFIP sobre a comercialização da produção rural do produtor rural, seja pessoa física ou pessoa jurídica, que repisa-se implica em responsabilidades distintas quanto a declaração e o recolhimento de tais contribuições
		 5.50. Seguem acostadas aos autos, fls. 35 a 73, as telas do sistema GFIP WEB analisadas durante o procedimento fiscal. Verifica-se que o campo Comercialização da Produção - Pessoa Jurídicaencontra-se em branco. Esse campo necessariamente tem que ser preenchido em uma GFIP com código FPAS 604, pois o valor da contribuição substitutiva decorre dessa informação para substituir as contribuições incidentes sobre a folha de pagamento, que deixam de ser recolhidas. Exemplifica-se extraindo parte da tela do sistema GFIP WEB referente a competência 03/2013, fls. 42.
		 5.51. Repisa-se que a Instrução Normativa citada discrimina detalhadamente, inclusive em seus anexos, todas as possibilidades relacionadas aos códigos e alíquotas para que os contribuintes possam fazer seu enquadramento de forma correta.
		 5.52. Assim, o produtor rural pessoa física ou jurídica está sujeito ao recolhimento da contribuição substitutiva imposta pela Lei nº 10.256, de 2001, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, devida à Previdência Social, GILRAT e SENAR, bem como das contribuições devidas a terceiros, FNDE 2,5% e INCRA 0,2%, incidentes sobre a folha de salários. Obriga-se também a descontar e a recolher as contribuições de empregados e demais segurados a seu serviço, incidentes sobre seu salário-decontribuição.
		 5.53. O produtor rural pessoa jurídica declarará em uma mesma GFIP com código FPAS 604, os seguintes fatos geradores: 
		  Quanto ao FPAS - 604 - contribuições incidentes sobre a folha - código de terceiros 0003 - salário-educação: 2,5% e INCRA: 0,2% bem como contribuições descontadas de seus empregados e demais segurados a seu serviço.
		  Quanto ao FPAS 744 - contribuições incidentes sobre a produção rural - A GPS é gerada automaticamente pelo sistema, com base na declaração da receita bruta proveniente da comercialização da produção. No caso de Pessoa Jurídica, as contribuições sobre a comercialização da produção (substitutiva) tem as seguintes alíquotas - Previdência 2,5%, GILRAT 0,1% e SENAR 0,25%. 
		  Tem-se também, que mesmo sendo um produtor rural pessoa jurídica, pode não se enquadrar no FPAS 604, quando além da atividade rural, explore também outra atividade econômica autônoma, quer seja comercial, industrial ou de serviços, no mesmo ou em estabelecimento distinto, independentemente de qual seja a atividade preponderante, devendo contribuir de acordo com o art. 22 da Lei nº 8.212/91. Da mesma forma, quanto a prestação de serviços a terceiros, que fica fora da substituição.
		 5.54. Ante o exposto, cumpre colacionar por fim os artigos da IN RFB nº 971/2009, mencionados pelo contribuinte, e que de acordo com seus argumentos sustentam a conduta adotada. Cita o artigo 165, incisos I, alínea b, inciso VI e inciso X. Afirma que por força das disposições transcritas, a recorrente pode, perfeitamente, ser enquadrada como produtora rural pessoa jurídica, vez que adquire produção rural para uso comercial e industrial.
		 5.55. Com relação ao artigo 165 o contribuinte cita apenas o inciso VI e X, pois quer demonstrar que é adquirente pessoa jurídica, não sujeito a sub-rogação. Transcreve-se sem excluir os incisos II a IV para demonstrar os conceitos de produção rural. Em uma simples leitura se infere evidentemente que o contribuinte em questão não se trata de produtor rural. O produtor rural conceituado no artigo 165 é quem produz o que o contribuinte denomina sua matéria prima adquirida, ou seja, quem produz os produtos rurais, a produção rural por ele adquirida.
		 5.56. Na sequência sustenta que, uma vez enquadrada como produtora rural pessoa jurídica, faz jus ao benefício disposto no artigo 175, que reproduz na impugnação, seguido do artigo 171, inciso I, parágrafo primeiro. Colaciona-se a seguir os referidos artigos, reproduzidos em parte, considerando apenas o que pretende a defesa seja apreciado.
		 5.57. Ora, o artigo 171 trata da base de cálculo e o artigo 175, que alega fazer jus ao que denomina benefício, trata da contribuição substitutiva, ou seja, a contribuição sobre a comercialização da produção rural. A base de cálculo é a receita bruta da produção rural do produtor, que vende a sua própria produção e sobre esse valor recolhe a contribuição substitutiva das contribuições sobre a folha de pagamento previstas nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91.
		 5.58. Não tem cabimento fundamentar a defesa considerando tais artigos e não apresentar a sua contribuição substitutiva sobre a receita bruta da comercialização da produção rural. Produção rural, que deve ser sua e não a de outra pessoa jurídica, que seja produtor rural e com quem mantenha relação comercial de mero adquirente de sua produção rural.
		 5.59. Não se trata de benefício e sim de ter as contribuições previstas nos incisos I e II do artigo 22 da lei nº 8.212/91 substituídas por outras contribuições incidentes sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, conforme se expõe exaustivamente neste voto.
		 5.60. A contribuição substitutiva sobre a receita bruta da comercialização da produção rural pode até ser mais benéfica do que a tributação sobre a folha de pagamento, muito se tem discutido sobre essa questão, a tributação do agronegócio e outras formas de tributação diferenciadas para seguimentos específicos da sociedade. No entanto, essa questão não se discute em processo administrativo. Cabe a sociedade propor no âmbito do Poder Legislativo, quando entender necessária, reforma da legislação visando implementar justiça fiscal, considerando que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade nos termos da Constituição Federal.
		 5.61. Dessa forma, a contribuição substitutiva em questão é exigível, nos termos da legislação vigente, e deve ser aplicada apenas nas situações cabíveis, não se aplicando a empresa Tondo Indústria e Comércio Ltda. 
		 5.62. Acrescente-se também, que considerando a recente alteração promovida na legislação, que facultará ao produtor rural pessoa jurídica, obrigado a recolher sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, poder optar pela contribuição sobre a folha de pagamento, manifestando sua opção mediante o pagamento dessa contribuição relativa a janeiro de cada ano, sendo irretratável para todo o ano calendário, infere-se que há também possibilidade da contribuição sobre a produção rural não ser mais benéfica que a contribuição sobre a folha de pagamento.
		 5.63. Por fim, cabe salientar que adquirente de produtor rural pessoa jurídica, não se tratando de agroindústria, não há que se falar em substituição das contribuições em contenda. Deve o contribuinte em epígrafe declarar e recolher suas contribuições na forma prevista para as empresas em geral.
		 5.64. Não merece reparo o Auto de Infração em questão, pois apurou-se na forma da legislação de regência as contribuições devidas, que foram omitidas em razão da informação incorreta nas declarações enviadas pelo contribuinte.
		 Dos Pedidos
		 6. Tendo sido satisfeitos os requisitos de admissibilidade, a impugnação do contribuinte deve ser recebida. 
		 6.1. Contudo, considerando o exposto, não deve ser atendido seu pedido quanto a ser julgada procedente a defesa para declarar a nulidade do Auto de Infração, que encontra-se revestido das formalidades legais e não merece reparo.
		 Conclusão 
		 7. Ante todo o exposto, VOTO por considerar a IMPUGNAÇÃO IMPROCEDENTE, MANTENDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO EXIGIDO.
		 
		 
		 Em sede de Recurso Voluntário, a contribuinte segue sustentando que não houve equívoco no enquadramento no código do FPAS 604. Solicita que seja declarado nulo o auto em voga. 
		 Eis o relatório. 
	
	 
		 Conselheira Fernanda Melo Leal – Relatora
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
		 Em que pese, em seu apelo, o contribuinte argumentar sua suposta condição de produtor rural, considero adequado o seu reenquadramento. Entendeu a autoridade lançadora que deveria reclassificar do código FPAS 604 para código FPAS 507. 
		 Repitamos que o código FPAS não trata apenas da tributação de terceiros, mas também é determinante para a tributação das contribuições sociais previdenciárias, considerando suas inúmeras peculiaridades. A IN RFB nº 971/2009 pormenoriza a evolução dos códigos FPAS, para fins de enquadramento e cálculo das contribuições, conforme se verifica no corpo da Instrução Normativa e nos anexos que remete, inclusive os próprios da atividade rural.
		 Muito bem colocado na decisão de piso que o artigo 109-C determina que a classificação de que trata o art. 109-B terá por base a principal atividade desenvolvida pela empresa, assim considerada a que constitui seu objeto social, conforme declarado nos atos constitutivos e no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, observadas as demais regras que discrimina. Em procedimento fiscal apurou-se por meio dos atos constitutivos e alterações a principal atividade do contribuinte, que corresponde a descrição da atividade econômica principal no CNPJ, qual seja, fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis - 16.29-3-01.
		 Através do confronto das informações extraídas nos sistemas institucionais verificou-se que a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ 2014, ano-calendário 2013, traz informações importantes com relação a contenda, pois informa não se tratar de pessoa jurídica com atividade rural, não consta registro de receita da atividade rural, registrando apenas informações sobre vendas de produtos de fabricação própria. 
		 Outra informação importante foi apurada na verificação da escrituração contábil do sujeito passivo, por meio das informações transmitidas ao Sistema Público de Escrituração Fiscal — SPED, constatando-se no balanço do ano de 2013, apresentado, que o mesmo não possui em seu ativo imobilizado propriedade rural ou quaisquer gastos, custos, despesas que justifiquem arrendamento de terras, bem como a ausência de registro de fatos contábeis referentes à atividade rural, sendo que os resultados contabilizados referem-se às atividades industriais e comerciais que, de fato, constituem-se na atividade principal do sujeito passivo, conforme relatou a autoridade fiscal.
		 Tem-se também como relevante o fato de o próprio contribuinte afirmar e deixar expresso na impugnação que no exercício de suas atividades empresariais é uma produtora rural pessoa jurídica, organizada na forma da lei, e adota o Código e Descrição da Atividade Econômica Principal (CNAE) n° 1629-3/01 - Fabricação de artefatos diversos de madeiras, exceto móveis, inerente às suas atividades econômicas.
		 A atividade rural possui especificidades e envolve risco específicos. A produção além ficar sujeita a sazonalidades, pode ser afetada por riscos ambientais e climáticos, que em muitos casos acarreta quebra de toda a produção, com consequente prejuízo para os produtores. Assim sendo, a legislação transferiu o ônus fiscal previdenciário para o momento da comercialização da produção, mitigando os riscos decorrentes da atividade.
		 Além do produtor rural, pessoa física ou jurídica, o benefício da substituição prevista no art. 22, incisos I e II da lei 8.212/1991 foi estendido à agroindústria, que não deixa de ser um produtor rural, mas que agrega atividade industrial nos termos legislação aplicada. No caso analisado correta a descaracterização da atividade rural. 
		 Tento em vista os argumentos narrados, não acato as alegações de mérito apresentadas. Portanto, diante da desconsideração de desenvolvimento de atividade rural, fica a Recorrente obrigada a recolher as contribuições conforme lançamento fiscal, que resta perfeito, acabado e adequado. 
		 É como voto. 
		 
		 CONCLUSÃO
		 Diante do exposto, voto por conhecer do recurso, e no mérito negar-lhe provimento. 
		 Assinado Digitalmente
		 Fernanda Melo Leal – Relator
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ACORDAO 2003-006.713 — 22 SECAO/32 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 13839.723565/2017-12

RELATORIO

O processo administrativo fiscal em epigrafe refere-se ao Auto de Infracdo lavrado
no decorrer de procedimento fiscal, cujo lancamento de oficio consolidou os créditos tributarios
referentes a contribuicdes sociais destinadas as Outras Entidades e Fundos (terceiros), que
deixaram de ser oferecidas a tributacdo no periodo de 01/2013 a 12/2013, no valor consolidado
de RS 283.496,86. Foi formalizado também processo protocolado sob n2 13839.723564/2017-60,
com os mesmos elementos de prova, que se refere a constituicdo dos créditos tributdrios relativos
as contribui¢des patronais destinadas a Seguridade Social

O Relatdrio Fiscal, fls. 196 a 204, informa que o procedimento fiscal deu-se com
objetivo de verificagdo do cumprimento das obrigacdes relacionadas aos tributos declarados em
Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informacdes a Previdéncia
Social — GFIP.

1.2. Relata a autoridade fiscal que as operacdes e procedimentos comandados
foram decorrentes de indicios de irregularidades apresentadas no cruzamento de
informacgBes obtidas nos diversos sistemas da Receita Federal do Brasil. Dessa
forma, a origem das contribuicées devidas é proveniente de enquadramento
incorreto quanto ao codigo FPAS (Fundo da Previdéncia e Assisténcia Social),
informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e InformacgGes a Previdéncia Social
— GFIP, que apurou-se indevido para o contribuinte em questao.

1.3. Informa que a ac¢do fiscal teve inicio aos 21/02/2017, com a ciéncia do sujeito
passivo do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal - TIPF, sendo emitidos Termos
de Cientificagdo de continuidade do procedimento fiscal n°s 01 a 03,
recepcionados respectivamente, nas datas de 25/04/2017, 23/06/201 e
29/08/2017, cientificando o sujeito passivo do fato, tendo o contribuinte
apresentado sua documentagdao, que em conjunto com os dados colhidos nos
sistemas da Receita Federal do Brasil formaram o acervo documental de trabalho.

1.4. Relata que com relagdo aos esclarecimentos acerca da divergéncia entre o
cddigo FPAS informado nas GFIP, e a atividade efetivamente exercida pela
empresa, foi concedido prazo suplementar, a vista do nao esclarecimento por
escrito, tendo o representante legal posteriormente encaminhado resposta
guanto as informagdes solicitadas, que integram o processo.

1.5. Explica a Auditora Fiscal, que constatou-se que o sujeito passivo faz a
transmissdo de suas declaragGes a Seguridade Social por meio do envio
sistematico de GFIP com dois diferentes cddigos FPAS, informando parte de seus
empregados e contribuintes individuais no cddigo FPAS 507 (corretamente); e o
restante de seu quadro de empregados, no codigo FPAS 604 (incorretamente).
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1.6. Enfatiza que os recolhimentos das contribuicGes previdenciarias, relativos a
parte patronal e a parte descontada dos segurados empregados e contribuintes
individuais, efetivados pelo sujeito passivo ou ja constituidos em documentos de
créditos, decorrentes das declaragdes ja enviadas nas GFIP com cddigo FPAS 507
(Industrias em geral) e informados corretamente, ndo se referem ao presente
lancamento.

1.7. Esclarece a autoridade fiscal que as declaracées em GFIP, enviadas
incorretamente pelo sujeito passivo com o cédigo FPAS 604 (Produtor Rural
Pessoa Juridica), sdo as que originaram o lancamento das contribuicdes patronais,
cujo Auto de Infragdo integra o presente processo. Salienta que os recolhimentos
e/ou créditos constituidos a titulo de contribuicbes descontadas dos segurados
empregados, as deducbes dos valores pagos a titulo de saldrios-familia e/ou
salarios-maternidade, constantes nos sistemas da RFB, originadas nas declara¢des
enviadas por meio das GFIP com cddigo FPAS 604 foram verificados, ndo restando
diferencgas a serem langadas.

1.8. Considerando que o auto enquadramento incorreto no cédigo FPAS 604
motivou a apuracdo das contribuicdes devidas, passa a relatar os fatos apurados
gue obrigam a revisdao do enquadramento no cddigo FPAS. Informa o seguinte....

1.9. Ressalta ainda a Auditora Fiscal, que intimada a apresentar justificativa a
respeito desse enquadramento no cédigo de Produtor Rural Pessoa Juridica, a
empresa, por intermédio de seu representante legal Sr. Roberto A. Tondo,
respondeu, em sintese: a) Que o contribuinte no exercicio de suas atividades
empresariais € uma produtora rural pessoa juridica, organizada na forma da lei, e
adota o Cédigo e Descricdo de Atividade Econdmica Principal (CNAE) n° 1629-
3/01; b) Que o referido enquadramento do FPAS é baseado na Instrucdo
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Normativa RFB n° 971/2009, e transcreve o artigo 165, incisos |, item 1, VI e X;
artigo 175; artigo 171, inciso |, § 12 eiincisos | e Il do §2° e § 60.

1.10. Relata a autoridade fiscal que o sujeito passivo justifica que a empresa é
adquirente de produtos de origem vegetal e ,adquire sua matéria-prima somente
de pessoas juridicas, ndo sendo sub-rogada nas contribuicdes de pessoa fisica e
conforme artigo 175 da referida IN, tem substituidas suas contribuicGes sobre a
folha de saldrios.

1.11. Esclarece a seguir, colacionando o artigo 165 da Instrucdo Normativa RFB n2
971/2009, que diante da prépria conceituacdo definida, a argumentacdo do
sujeito passivo ndo prospera, pois € mero adquirente de produto de origem
vegetal, exclusivamente de produtor rural pessoa juridica, ndo figurando nem
como subrogado no recolhimento de contribui¢des, caso adquirisse producdo de
produtores rurais pessoas fisicas e, portanto, ndo se enquadra nas disposi¢des do
art.165, da IN RFB n2 971/2009. Enfatiza, que o sujeito passivo ndo contribui
sobre a receita bruta proveniente da comercializacdo de produgdo rural,
industrializada ou ndo e, portanto ndo se enquadra nas disposi¢des do artigo 175
da IN RFB n2971/2009.

=l 3
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1.12. Explica, que das declaragdes em GFIP enviadas pelo sujeito passivo com
codigo FPAS 604 e cddigo FPAS 507, apenas esta ultima é correta, pois se trata de
empresa com atividade econOGmica principal a industrial, tendo a comercial como
secunddria.

Salienta que dessa forma, apenas as GFIP com cédigo FPAS 604 foram as que
originaram as diferencas de contribuicGes patronais, lancadas.

1.13. Informa também no Relatdrio Fiscal...

1.14. Enfatiza ainda, que na verificacdao da Declara¢do de Informagdes Econémico-
Fiscais da Pessoa Juridica —DIPJ 2014, ano-calendario 2013, sob n° 0000313298,
com numero de Recibo sob n°14.34.52.42.90, recepcionada na data de
10/06/2014, da qual junta as paginas de Rosto, 01,08, 29, 52 e 53, constam...

1.15. Ressalta que, pela andlise procedida, ficou demonstrado que o sujeito
passivo ndo cumpriu com os requisitos para o auto-enquadramento realizado no
FPAS 604, pois ndo produziu producao rural e nem adquiriu producdo rural de
terceiros concomitantemente com producdo rural prépria, que é o caso das
agroindustrias.

1.16. Esclarece que, comprovado que o sujeito passivo se enquadrou de forma
incorreta na condicdo de produtor rural, a fiscalizacdo procedeu novo
enquadramento considerando o FPAS 507, por ser sua atividade econémica
preponderante, em relacdo somente aqueles empregados, que foram informados
nas GFIP com o cédigo FPAS 604. As diferencas de aliquotas devidas em
consequéncia do reenquadramento foram discriminadas no quadro que segue
reproduzido.
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1.17. Relata que através do Auto de Infragdo em contenda, além de multas e juros
foram apurados créditos tributdrios referentes as diferencas de contribuicGes
sociais devidas para Outras Entidades e Fundos (Terceiros) apuradas considerando
as importancias referentes as remuneragdes dos empregados declaradas nas
Guias de Recolhimento do FGTS e InformagOes a Previdéncia Social - GFIP com
cddigo FPAS 604, uma vez que o correto seria cddigo FPAS 507.

1.18. Esclarece que os créditos foram apurados no Auto de Infracdo com base nas
informacdes declaradas em GFIPs, prestadas pelo sujeito passivo, que se
encontram demonstrados em planilhas anexas ao Relatdrio Fiscal.

1.19. Passa a discorrer sobre o demonstrativo de apuracdo, infracGes, calculo das
multas e demais esclarecimentos sobre o procedimento e os anexos que integram
o Auto de Infra¢do, que em sintese referem-se aos esclarecimentos sobre os trés
codigos de receita - 2323 (contribuicdo para o SESI), 2317 (contribui¢cdo para o
SENAI) e 2369 (contribuicdo para o SEBRAE).

1.20. Conclui que a infragdo apurada refere-se a declaracdo em GFIP com
incorrecdo e omissdao, que implica em apuracao indevida quanto aos valores
corretos das contribuicdes.
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1.21. Além do Relatério Fiscal, integra o Auto de Infracdo, fls. 184, os seguintes
documentos: Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal, Demonstrativo de
Apuracao, Calculo da Multa e Juros de Mora, Orientagcdes ao sujeito Passivo, fls.
185 a 195.

1.22. Seguem também acostados aos autos, todos os termos emitidos durante a
acao fiscal, as respostas do sujeito passivo e demais documentos comprobatérios
citados no Relatorio Fiscal.

2. A empresa Tondo Industria e Comércio Ltda, teve ciéncia da autuacdo em
09/11/2017, conforme AR, fls. 249, apresentando por intermédio do sdcio Roberto Aparecido
Tondo, impugnagdo em 04/12/2017, que segue as fls. 254 a 258.

Sustenta o contribuinte que o auto de infracdo lavrado ndo merece prevalecer,
pois ndo houve equivoco no enquadramento no cddigo FPAS 604 - destinado aos
produtores rurais pessoas juridicas.

Defende que no exercicio de suas atividades empresariais é uma produtora rural
pessoa juridica, organizada na forma da lei, e adota o Cddigo e Descricdo da
Atividade Econdmica Principal (CNAE) n° 1629-3/01 - Fabricacdo de artefatos
diversos de madeiras, exceto moveis, inerente as suas atividades econémicas.

Alega que o referido enquadramento do FPAS 604 é baseado na Instrucgdo
Normativa RFB n2 971/2009, transcrevendo os artigos que entende relacionados e
gue sustentam a sua argumentacdo. Colaciona inicialmente o artigo 165, incisos |,
alinea "b", inciso VI e inciso X.

A seguir alega que por forga das disposi¢des transcritas, a recorrente pode,
perfeitamente, ser enquadrada como produtora rural pessoa juridica, vez que

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

adquire produgao rural para uso comercial e industrial e uma vez enquadrada
como produtora rural pessoa juridica, faz jus ao beneficio disposto no artigo 175,
gue reproduz na impugnacao, seguido do artigo 171, inciso |, paragrafo primeiro.

A defesa restringe-se a essa singela explanagao.
DO PEDIDO

Conclui que diante de todo o exposto, requer seja recebida a defesa e ao final
julgada procedente para declarar a nulidade total do Auto de Infragdo impugnado.

A DRJ, na analise da peca impugnatdria, manifesta seu entendimento no seguinte
sentido:

4. A ciéncia do sujeito passivo deu-se em 09/11/2017. O contribuinte instaurou o
contencioso administrativo, pois apresentou impugnacdo dentro do prazo
obrigatdrio, protocolando em 04/12/2017 impugnacdo tempestiva, consoante fls.
265 a 269.
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Tendo sido a impugnacdo apresentada com a observancia do prazo e dos
requisitos estipulados nos artigos 56 e 57 do Decreto n? 7.574, de 29/09/2011,
dela tomo conhecimento.

Observa-se que, nos termos do artigo 58 do referido Decreto, considera-se nao
impugnada a matéria que ndo for expressamente contestada pela Impugnante...

Art.58. Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante (Decreto no70.235, de 1972, art. 17, com a redacgao
dada pela Lei n09.532, de 1997, art. 67).

Dessa forma, a impugnacado é admitida. Entretanto, em que pesem os esforcos da
Impugnante em seu arrazoado, as alega¢des apresentadas ndo sdo eficientes para
elidir ou alterar o lancamento, como sera demonstrado.

Da Autuacdo Fiscal

5. O Auto de Infracdo encontra-se revestido das formalidades legais. Em todos os
procedimentos que antecederam a autuacdo oportunizou-se ao contribuinte
manifestar-se sobre os fatos apurados.

5.1. O Relatdrio Fiscal, relata os procedimentos realizados de acordo com os fatos
apurados e as determinacdes legais.

5.2. Ainda que ndo bastasse a insercdo no Relatério Fiscal, dos principais
dispositivos legais, que sustentam a exigéncia do crédito, com a descricdo dos
fatos em detalhes, tem-se os relatérios Descricdo dos Fatos e Enquadramento
Legal, Demonstrativo de Apurag¢dao, Demonstrativo de Multa e Juros de Mora, que
integram o Auto de Infragcdo, bem como os termos emitidos durante a agéao fiscal,
as respostas do sujeito passivo e demais documentos comprobatérios citados no
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Relatério Fiscal.

5.3. Nesses relatérios estdo elencados para ciéncia do contribuinte os fatos
apurados e fundamentos legais, que respaldam os procedimentos realizados,
possibilitando a compreensdo da origem da importancia exigida. Dessa forma, os
procedimentos estdo em consonancia com a legislacdo de regéncia.

5.4. A forma de apuragdo dos valores devidos é resultante dos fatos apurados, de
acordo com a conduta do contribuinte e tem respaldo na legislacdo de regéncia,
ndo cabendo a autoridade administrativa alterar qualquer forma legal
estabelecida, posto que nao tem poder discricionario para tanto, uma vez que a
atividade administrativa do langcamento é vinculada e obrigatdria, conforme
dispGe o art. 142 do Cdodigo Tributario Nacional (CTN).

5.5. Portanto, tendo constatado que o contribuinte enquadrou-se de forma
indevida como produtor rural pessoa juridica, a autoridade fiscal ndo poderia se
abster do lancamento das contribui¢cdes devidas, sob pena de responsabilidade
funcional, consoante o disposto no artigo 142 do Cddigo Tributario Nacional
(CTN)....

Do Mérito da Impugnacgao
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5.6. Em sintese, sustenta o contribuinte que ndo houve equivoco no
enquadramento no cédigo FPAS 604, destinado aos produtores rurais pessoas
juridicas, e que no exercicio de suas atividades empresariais € uma produtora
rural pessoa juridica, sendo sua atividade econémica principal (CNAE) n2 1629-
3/01 - fabricacdo de artefatos diversos de madeiras, exceto moveis, inerente a
suas atividades econdmicas.

5.7. Transcreve artigos da Instrugdo Normativa RFB n2 971/2009, que tratam de
conceitos discriminados no art. 165, com destaque para inciso | (produtor rural),
VI (adquirente) e X (sub-rogado), ressaltando que pode perfeitamente ser
enquadrada como produtor pessoa juridica, uma vez que adquire producdo rural
para uso comercial e industrial.

Sua interpretacao se fundamenta nesses conceitos. Assim sendo, defende que faz
jus ao beneficio disposto em outro artigo da referida Instrugdo Normativa, artigo
175, que trata das contribuicdes substituidas, colacionando o mencionado artigo e
também o artigo 171, que trata da base de cdlculo das contribuicdes devidas pelo
produtor rural.

5.8. Tem-se também, enfatizado pelo o contribuinte, o fato de ser adquirente de
produtos de origem vegetal e adquirir sua matéria prima somente de pessoas
juridicas, ndo sendo sub-rogada nas contribui¢cdes de pessoa fisica , devendo nos
termos do artigo 175, ter suas contribuicdes sobre a folha de saldrios substituidas,
0 que justificaria seu pedido de nulidade total do Auto de Infragdo impugnado.

5.9. Considerando o exposto pelo contribuinte, verifica-se que sustenta e
fundamenta sua defesa na interpretagao das orientagdes constantes na Instrucao
Normativa RFB n2 971, de 13 de novembro de 2009, que dispde sobre normas
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gerais de tributacdo previdenciaria e de arrecada¢do das contribuicbes sociais
destinadas a Previdéncia Social e as destinadas a outras entidades ou fundos,
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), cujos artigos
mencionados na impugnacdo estdo discriminados no Capitulo | -Das atividades
Rural e Agroindustrial do Titulo Ill - Das Normas e Procedimentos Especificos.

5.10. A referida Instrucdo Normativa, entre suas inUmeras orientacdes, dispOe
também sobre a classificacdo da atividade para fins de atribuicdo do Cddigo do
Fundo de Previdéncia e Assisténcia Social (FPAS), tendo o Auditor Fiscal
mencionado no Relatdrio Fiscal os artigos 109-B e 109-C.

5.11. O artigo 109-B preconiza que cabe a pessoa juridica, para fins de
recolhimento da contribuicdo devida a terceiros, classificar a atividade por ela
desenvolvida e atribuir-lhe o cédigo FPAS correspondente, sem prejuizo da
atuacdo, de oficio, da autoridade administrativa, que constituird o crédito, se
existente a respectiva obrigacdo. O Auditor Fiscal diante o erro langou de oficio a
importancia devida considerando a reclassificacdo do cédigo FPAS 604 para
codigo FPAS 507. Importante observar que embora esse artigo se refira ao cddigo
FPAS com destaque das contribui¢cdes devidas a terceiros, o cédigo FPAS ndo trata
apenas da tributacdo dessas exa¢des, mas também é determinante para a
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tributacdo das contribui¢des sociais previdencidrias, considerando suas inUmeras
peculiaridades. A IN RFB n2 971/2009 pormenoriza a evolugdo dos cédigos FPAS,
para fins de enquadramento e cdlculo das contribui¢cdes, conforme se verifica no
corpo da Instrucdo Normativa e nos anexos que remete, inclusive os proéprios da
atividade rural.

5.12. O artigo 109-C determina que a classificacdao de que trata o art. 109-B tera
por base a principal atividade desenvolvida pela empresa, assim considerada a
gue constitui seu objeto social, conforme declarado nos atos constitutivos e no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ, observadas as demais regras que
discrimina. Em procedimento fiscal apurou-se por meio dos atos constitutivos e
alteragdes a principal atividade do contribuinte, que corresponde a descricdo da
atividade econ6mica principal no CNPJ, qual seja, fabricacdo de artefatos diversos
de madeira, exceto moveis - 16.29-3-01.

5.13. Pelo confronto das informacdes extraidas nos sistemas institucionais
verificou-se que a Declaracdo de InformagGes EconOmico-Fiscais da Pessoa
Juridica - DIPJ 2014, ano-calenddrio 2013, traz informag¢des importantes com
relacdo a contenda, pois informa ndo se tratar de pessoa juridica com atividade
rural, ndo consta registro de receita da atividade rural, registrando apenas
informacdes sobre vendas de produtos de fabricacdo prdpria.

5.14. Outra informacdo importante foi apurada na verificacdo da escrituracao
contdbil do sujeito passivo, por meio das informacdes transmitidas ao Sistema
Publico de Escrituracdo Fiscal — SPED, constatando-se no balango do ano de
2013, apresentado, que o mesmo ndo possui em seu ativo imobilizado
propriedade rural ou quaisquer gastos, custos, despesas que justifiguem
arrendamento de terras, bem como a auséncia de registro de fatos contdbeis
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referentes a atividade rural, sendo que os resultados contabilizados referem-se as
atividades industriais e comerciais que, de fato, constituem-se na atividade
principal do sujeito passivo, conforme relatou a autoridade fiscal.

5.15. Tem-se também como relevante o fato do préprio contribuinte afirmar e
deixar expresso na impugnacgado que no exercicio de suas atividades empresariais é
uma produtora rural pessoa juridica, organizada na forma da lei, e adota o Cdédigo
e Descri¢do da Atividade Econémica Principal (CNAE) n° 1629-3/01 - Fabricacdo de
artefatos diversos de madeiras, exceto moveis, inerente as suas atividades
econOmicas.

5.16. Ora, entdo quanto a tratar-se de atividades industriais ndo pode 5.16. Ora,
entdo quanto a tratar-se de atividades industriais ndo pode haver discussao, pois
0 proéprio contribuinte afirma dedicar-se a fabricacdo de artefatos diversos de
madeiras.

5.17. No entanto, apesar de confirmar suas atividades industriais, defende ser
produtora rural pessoa juridica, fundamentando seu entendimento em artigos da
IN RFB n? 971/2009, que em hipdtese alguma respalda sua alegacio equivocada,
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ao contrario os artigos citados na impugnacdo sdo auto explicativos, ndo
justificando outro entendimento sendo aquele que se extrai de simples leitura.

5.18. Tem-se entdo a contenda, considerando que o sujeito passivo enviou GFIP
com cddigo FPAS 604, tendo a autoridade fiscal procedido a reclassificacdo de
oficio considerando o cdédigo FPAS 507, de acordo com as atividades a que se
dedica de fato o contribuinte.

5.19. Diante da interpretacdo totalmente equivocada, considerando entre suas
alegacdes a principal, que faz jus ao beneficio disposto no artigo 175, e uma vez
que esse dispositivo trata das contribuicdes incidentes sobre a receita bruta
proveniente da comercializagdo da producdo rural, que substituem as
contribuicdes incidentes sobre a folha de pagamento, questiona-se:

Efetuou algum recolhimento sobre a comercializacdo da producdo rural?

Declarou na GFIP com FPAS 604, em campo proprio, o valor da comercializacdo
da producao rural?

5.20. Evidentemente que ndo, pois de acordo com suas préprias afirmacdes, ndo
vende producdo rural, pois € mero comprador de produtor rural pessoa juridica,
sendo sua atividade econdOmica principal a fabricacdo de artefatos diversos de
madeiras.

5.21. As contribuicGes sociais previdencidrias abrangem diversas formas de
tributacdo a cargo das empresas ou entidades equiparadas a empresa, conforme
disposto na extensa legislacdo de regéncia. Em regra, as contribuicdes incidem
sobre a folha de pagamento, porém, alguns contribuintes estdo sujeitos a
incidéncia da contribuicdo previdenciaria sobre a receita, como é o caso do
produtor rural pessoa juridica, da agroindustria, da associa¢do desportiva que
mantém equipe de futebol profissional, das empresas optantes pelo regime de
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tributacdo simplificado - Simples Nacional (salvo exceg¢des), além das abrangidas
pela Lei n? 12.546, de 2011. Em qualquer dessas situagdes, quando se fala em
contribuicGes substituidas, logicamente entende-se que as contribuicdes sobre a
folha de pagamento sdo substituidas por outras formas de tributagao, que
definem as contribui¢des substitutivas.

5.22. Portanto, ndo ha contribuicdo substituida sem a respectiva contribuicdo
substitutiva, caso contrario, se as contribui¢des deixam de ser exigidas sem serem
substituidas, se estaria diante de hipdteses de isen¢do ou qualquer outro tipo de
renuncia fiscal, que evidentemente devem estar devidamente previstos seus
fundamentos.

5.23. A situacdo peculiar de substituicdo, no tocante ao produtor rural pessoa
juridica, exige que a declaragdo informe sobre a contribuicdo substitutiva. No
presente caso, embora se considere produtor rural pessoa juridica, envia GFIP
com FPAS 604 sem informacdo de comercializagdo de producdo rural para gerar
contribuicbes com FPAS derivado 744. Dessa forma, pretende que as
contribuicdes sobre a folha sejam substituidas sem a correspondente contribuicdo
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substitutiva. Como pretende sustentar que parte de suas contribuicbes sdao
substituidas, sem explicar onde estdo as contribui¢des substitutivas?

5.24. Os argumentos do contribuinte para se enquadrar como produtor rural
pessoa juridica resumem-se em quatro alegacdes, que apesar de todos os
esclarecimentos constantes no Relatdrio Fiscal e demais anexos integrantes do
Auto de Infracdo, insiste em sustentar. Assim sendo, além do exposto, acrescenta-
se os esclarecimentos que seguem no tocante a cada um desses argumentos.

E adquirente de produtos de origem vegetal

5.25. Ora, qualquer pessoa fisica ou juridica pode adquirir produtos de origem
vegetal, isso ndo quer dizer que deva informar na declaracdo em GFIP o cddigo
FPAS 604.

5.26. Exemplifica-se: Pessoa juridica que se dedique ao comércio de flores,
declara GFIP informando o cédigo FPAS 515, préprio de sua atividade. Se adquirir
de produtor rural pessoa fisica os produtos para venda, ocorre a sub-rogacdo, o
gue implica em informar nessa GFIP com FPAS 515 o valor da comercializacdo da
producao rural, sendo criado o FPAS 744 derivado. Além das contribuicdes sobre a
folha de pagamento (FPAS 515) deverd recolher também a contribui¢do sobre a
comercializacdo da producdo rural vendida pelo produtor pessoa fisica (FPAS 744
derivado).

5.27. No presente caso considerando que a sua atividade preponderante
determina enquadramento no FPAS 507, todas as contribuicGes devem ser
recolhidas de acordo com as determinacgdes legais para as empresas em geral. As
ocorréncias de substituicdo das contribui¢cdes sobre a folha de pagamento tem a
fundamentacao legal definida na legislagdo de regéncia de cada regime de
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tributacdo.
Adquire sua matéria prima somente de pessoas juridicas

5.28. Em se tratando de comercializagao de producgdo rural de pessoa juridica, o
adquirente ndo tem obrigacdo nenhuma quanto a informacéo da producdo rural,
razdo pela qual ndo pode declarar GFIP com cddigo FPAS 604, proprio de
produtores rurais.

5.29. O produtor rural envia GFIP com FPAS 604 para declarar as contribuicGes
ndo substituidas e em campo préprio o valor da comercializagdo de sua produgado
rural, que vai gerar o FPAS derivado 744 com o valor das contribui¢cdes sobre essa
producdo declarada, que substituem as contribuicdes patronais substituidas.
Portanto, a GFIP com FPAS 604 deve ter a informac¢do da producdo rural que vai
gerar o FPAS 744 e nessa Unica declaracdo tem-se as contribuicdes ndo
substituidas e as contribui¢cdes substitutivas, daquelas que foram substituidas.
Ndo tem cabimento uma declaragdo com FPAS 604 para declarar apenas parte das
contribuicGes devidas, ou seja, aquelas que ndo foram substituidas.

N3o é sub-rogada nas contribui¢cdes de pessoa fisica

E 10
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5.30. Se é adquirente de pessoa juridica evidentemente ndo é sub-rogada nas
contribuicOes de pessoa fisica

De acordo com o disposto no artigo 175 da IN RFB n2 971/2009, deve ter suas
contribuicOes sobre a folha de salarios substituida.

5.31. Repisa-se que a parte substituida tem que ter a contribui¢cdo substitutiva
correspondente, ou seja, quando informa na GFIP o cddigo FPAS 604, ha que se
informar também nessa declaracdo o valor da comercializagdo da producdo rural,
que gera o FPAS 744 derivado, para apurar o valor devido da contribui¢cdo sobre a
producao.

5.32. O contribuinte em questdo nao é produtor rural pessoa juridica, pois quem
produz a producdo rural é que é o produtor rural conceituado na legislacdao e nao
guem adquire de produtor rural. O fato de adquirir producdo rural de produtor
rural pessoa juridica, ndo torna o adquirente produtor rural.

5.33. Nao se trata de produtor rural, mas supondo que assim o fosse, de acordo
com seu entendimento, caberia questionar quem enviou a declaracdo e procedeu
o recolhimento da contribuicdo substitutiva da folha de pagamento? Se ndo existe
sub-rogacdo da pessoa juridica, a quem cabe o recolhimento sobre a
comercializacdo da producdo rural no seu entendimento?

5.34. Ora, o produtor rural pessoa juridica é quem recolhe sobre a
comercializacdo de sua propria producdo rural e declara a GFIP com FPAS 604 e
informacdo da producdo, que vai gerar o FPAS 744. As obrigacdes principais e
acessdrias decorrentes do codigo FPAS 604, sdo exclusivas do produtor rural e ndo
determinam nenhuma obrigacdo e/ou direito para a pessoa juridica adquirente
com atividade industrial, que apenas compra a matéria prima do produtor rural.
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5.35. O contribuinte em questdo, sendo adquirente, pretende deixar de recolher
suas contribui¢des sem a correspondente contribui¢cdo substitutiva. Pois se a ideia
é que tal contribui¢do seria recolhida pelo préprio produtor pessoa juridica, estd
correto o entendimento, mas estd incorreta a conclusdo que lhe convém, pois
essa contribuicdo recolhida pelo produtor é substitutiva da folha de pagamento
do préprio produtor (pessoa juridica que vendeu a producao rural) e em hipdtese
alguma de seu adquirente (o contribuinte em questdo, que comprou a producdo
rural).

5.36. As declara¢gdes dos contribuintes, sejam produtores, adquirentes ou
empresas em geral, sdo exigidas de acordo com a legislacdo de regéncia que se
obrigam, para que possam bem cumprir com suas obriga¢des principais e
acessodrias. As contribuicdbes em discussdo, sejam as substituidas ou as
substitutivas, tem necessariamente que ter amparo legal.

5.37. Assim sendo, tem-se que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta nos termos do art. 195 da Constituicdo
Federal e da Lei n? 8.212, de 24 de Julho de 1991 (Lei Orgéanica da Seguridade
Social, dispGe sobre a Organizacdo da Seguridade Social e institui Plano de
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Custeio). Além da Lei n? 8.212/1991, outras leis esparsas tratam das fontes de
financiamento, bem como da criacdo de novas formas de tributacdo em
substituicdo ao que dispde a Lei n? 8.212/1991. Considerando a tributacdo em
discussdo, tem-se a contribuicdo substitutiva do Produtor Rural Pessoa Juridica
com previsao legal no artigo. 25 Lei n2 8.870, de 1994, com a redacdo dada pela
Lei n? 10.256, de 2001, in verbis...

5.38. A contribuicdo substitutiva encontra previsdo legal no artigo transcrito.
Cumpre observar, que o dispositivo reproduzido, apresenta alteracdao recente
com a inclusdo do paragrafo 72, que embora nao guarde relagdo com o periodo de
apuracdo em questdo, cabe ser mencionado, conforme se esclarece adiante. O
paragrafo 72 faculta aos produtores rurais passarem a optar pelas contribuicées
integrais sobre a folha de pagamento ou continuar recolhendo sobre a folha de
pagamento (so contribuicdes ndo substituidas), juntamente com o recolhimento
sobre a comercializagdo da producdo rural (contribuicdes substitutivas da parte
substituida sobre a folha de pagamento).

5.39. Menciona-se o paragrafo recentemente incluido para reforcar a
compreensao sobre a substituicdo tributdria em questdo, pois a substituicdo das
contribuicdes previstas nos incisos | e Il do caput do artigo 22 da Lei n? 8.212/91
(CPP e GILRAT) ndo prescinde, em hipdtese alguma, da obrigacdo de declarar e
recolher as contribuicdes sobre a comercializacdo da producdo rural.

5.40. A Instrucdo Normativa RFB n2 971, de 13 de novembro de 2009,
pormenoriza as disposi¢cdes legais e procedimentos a serem observados pelos
contribuintes com relagdo a suas obrigagdes principais e acessérias, dispostas na
legislagdo de regéncia (Lei n2 8.212/1991 e outras Leis relacionadas), que envolve
a tributacdo das contribuicGes sociais previdenciarias e das terceiras entidades e
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fundos, e que devem ser objeto de declara¢do na Guia de Recolhimento do FGTS e
Informagdes a Previdéncia Social. As atividades rural e agroindustrial encontram-
se no Capitulo | do Titulo Ill que trata das normas e procedimentos especificos.

5.41. O contribuinte destacou apenas alguns artigos da referida Instrugdo
Normativa, para com eles sustentar seu entendimento equivocado. No entanto,
além de estar claro em tais artigos que o produtor rural pessoa juridica
naturalmente é a empresa que produz e comercializa sua produgdo rural e que
mesmo este produtor caso exerca atividade autdbnoma esta fora da substituicdo e
caso industrialize a producdo prépria e de terceiros passa a ter tratamento de
agroindustria, nas condicGes e restricGes estabelecidas na lei, no tocante a
substituicdo, tem-se também que a declaracdo com FPAS 604 implica em
obrigatoriamente constar no campo comercializacdao da producao PJ o valor da
receita bruta da produgdo, para gerar o FPAS 744, relativo a contribuicdo
incidente sobre a receita bruta da comercializacdo da producdo rural conforme
disp6e o Manual da GFIP, declaracdo obrigatéria consoante previsdo expressa no
inciso IV do artigo 32 da lei n® 8.212/91, in verbis...
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5.42. O inciso IV do art. 32 da Lei n? 8.212/91 criou a obrigatoriedade de o
contribuinte declarar na forma, prazo e condi¢cbes estabelecidos, inicialmente
pelo INSS e, posteriormente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, os dados
relacionados a fatos geradores, base de cdlculo, valores devidos da contribuicdo
previdenciaria e outras informa¢cdes de seu interesse. Para prestar tais
informagdes foi instituida a Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia do
Tempo de Servico e InformacgGes a Previdéncia Social — GFIP.

5.43. Como a GFIP constitui instrumento habil e suficiente para a exigéncia do
crédito tributdrio, e suas informacdes comporado a base de dados para fins de
calculo e concessdo dos beneficios previdenciarios, é de suma importancia que ela
atenda os critérios exigidos pela legislacdo. Para tanto, foi criado o programa
informatizado “Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informacdes a
Previdéncia Social — SEFIP”, por meio do qual serdo prestadas as informacdes.
Para facilitar a sua utilizacdo foi elaborado o “Manual da GFIP/SEFIP Para Usuarios
do SEFIP”, mencionado no inciso Il do art. 134 da IN RFB n2 971/2009.

5.44. A Instru¢do Normativa RFB n2 880, de 16/10/2008 e a Circular CAIXA n2 451,
de 13/10/2008, aprovaram o atual “Manual da GFIP/SEFIP para Usudrios do
SEFIP”, que se encontra disponibilizado no sitio da Receita Federal do Brasil, e
nele constam as orientagGes sobre o que deve ser observado e sobre o que deve
ser declarado pelo empregador/contribuinte na GFIP, para estar de acordo com a
legislacdo e os padrdes estabelecidos pelos 6rgaos interessados.

5.45. Considerando que o contribuinte, em razdo de seu entendimento
equivocado, enviou no periodo de apuragao em questdo, GFIP com cdédigo FPAS
507 e GFIP com cddigo FPAS 604, declarando parte dos trabalhadores em cada
uma dessas GFIP enviadas mensalmente, transcreve-se a seguir orientacées
constantes do Manual da GFIP/SEFIP referentes ao envio de GFIP distintas.
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5.46. Verifica-se, no tocante a atividade rural, que o exemplo trata de adquirente
pessoa fisica, que deve recolher a contribuicdo gerada pelo FPAS derivado 744 a
ser prestada na GFIP da empresa adquirente, que no caso desse exemplo é uma
industria - FPAS 507. Colocamos anteriormente uma situacdo hipotética de
empresa que comercializa flores - FPAS 515 e compra de produtor rural pessoa
fisica e se obriga a informar o valor da produgdo rural adquirida nessa GFIP, o que
implica em gerar o FPAS derivado 744 para apurar a contribuicdo devida pelo
adquirente que nesse caso como no do exemplo do Manual tem a subrogacao,
independentemente do cddigo FPAS de sua atividade principal.

5.47. No entanto, no presente caso isso ndo ocorre porque o contribuinte em
guestdo é adquirente de producdo comercializada por produtor rural pessoa
juridica. No entanto, a informacdo sobre a comercializagdo da produgao rural, seja
pessoa fisica ou pessoa juridica, é obrigatdria e deve constar na GFIP do
responsavel pelo recolhimento da contribuicdo decorrente do FPAS 744. Se o
produtor rural é pessoa fisica na GFIP do adquirente, qualquer que seja sua
atividade (GFIP com qualquer FPAS), para que o adquirente possa recolher a
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contribuicdo calculada pelo FPAS 744. Se o produtor rural é pessoa juridica na sua
GFIP cddigo FPAS 604, para que recolha a contribuicdo substitutiva, pois o préprio
produtor é responsdvel pelo recolhimento da contribuicdo calculada pelo FPAS
744,

5.48. Cabe colacionar também parte das orienta¢Ges constantes do Manual da
GFIP/SEFIP, relacionadas com o produtor rural pessoa juridica e em parte do
produtor pessoa fisica, considerando que o contribuinte menciona na impugnacao
a situacdo de "adquirente" e considerando também melhor compreensdo sobre o
FPAS derivado 744, referente as informacdes na GFIP sobre a comercializacao da
producado rural do produtor rural, seja pessoa fisica ou pessoa juridica, que repisa-
se implica em responsabilidades distintas quanto a declaracdo e o recolhimento
de tais contribuicdes

5.50. Seguem acostadas aos autos, fls. 35 a 73, as telas do sistema GFIP WEB
analisadas durante o procedimento fiscal. Verifica-se que o campo
"Comercializacdo da Producdo - Pessoa Juridica"encontra-se em branco. Esse
campo necessariamente tem que ser preenchido em uma GFIP com cddigo FPAS
604, pois o valor da contribuicdo substitutiva decorre dessa informacdo para
substituir as contribuicdes incidentes sobre a folha de pagamento, que deixam de
ser recolhidas. Exemplifica-se extraindo parte da tela do sistema GFIP WEB
referente a competéncia 03/2013, fls. 42.

5.51. Repisa-se que a Instru¢do Normativa citada discrimina detalhadamente,
inclusive em seus anexos, todas as possibilidades relacionadas aos codigos e
aliquotas para que os contribuintes possam fazer seu enquadramento de forma
correta.
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5.52. Assim, o produtor rural pessoa fisica ou juridica esta sujeito ao recolhimento
da contribui¢do substitutiva imposta pela Lei n2 10.256, de 2001, incidente sobre
a receita bruta proveniente da comercializagdo da produgdo rural, devida a
Previdéncia Social, GILRAT e SENAR, bem como das contribuicGes devidas a
terceiros, FNDE 2,5% e INCRA 0,2%, incidentes sobre a folha de saldrios. Obriga-se
também a descontar e a recolher as contribuicGes de empregados e demais
segurados a seu servico, incidentes sobre seu saldrio-decontribuicao.

5.53. O produtor rural pessoa juridica declarard em uma mesma GFIP com cddigo
FPAS 604, os seguintes fatos geradores:

Quanto ao FPAS - 604 - contribui¢cbes incidentes sobre a folha - cédigo de
terceiros 0003 - saldrio-educagdo: 2,5% e INCRA: 0,2% bem como contribuicdes
descontadas de seus empregados e demais segurados a seu servico.

Quanto ao FPAS 744 - contribuicGes incidentes sobre a producgdo rural - A GPS é
gerada automaticamente pelo sistema, com base na declaragao da receita bruta
proveniente da comercializacdo da producdo. No caso de Pessoa Juridica, as
contribuicGes sobre a comercializagdo da producdo (substitutiva) tem as seguintes
aliquotas - Previdéncia 2,5%, GILRAT 0,1% e SENAR 0,25%.
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Tem-se também, que mesmo sendo um produtor rural pessoa juridica, pode
ndo se enquadrar no FPAS 604, quando além da atividade rural, explore também
outra atividade econ6mica autbnoma, quer seja comercial, industrial ou de
servicos, no mesmo ou em estabelecimento distinto, independentemente de qual
seja a atividade preponderante, devendo contribuir de acordo com o art. 22 da Lei
n? 8.212/91. Da mesma forma, quanto a prestacdo de servicos a terceiros, que
fica fora da substituicdo.

5.54. Ante o exposto, cumpre colacionar por fim os artigos da IN RFB n2 971/2009,
mencionados pelo contribuinte, e que de acordo com seus argumentos sustentam
a conduta adotada. Cita o artigo 165, incisos I, alinea "b", inciso VI e inciso X.
Afirma que por forca das disposicdes transcritas, a recorrente pode,
perfeitamente, ser enquadrada como produtora rural pessoa juridica, vez que
adquire producao rural para uso comercial e industrial.

5.55. Com relacdo ao artigo 165 o contribuinte cita apenas o inciso VI e X, pois
guer demonstrar que é adquirente pessoa juridica, ndo sujeito a sub-rogacao.
Transcreve-se sem excluir os incisos Il a IV para demonstrar os conceitos de
producao rural. Em uma simples leitura se infere evidentemente que o
contribuinte em questdo ndo se trata de produtor rural. O produtor rural
conceituado no artigo 165 é quem produz o que o contribuinte denomina "sua
matéria prima adquirida", ou seja, quem produz os produtos rurais, a producao
rural por ele adquirida.

5.56. Na sequéncia sustenta que, uma vez enquadrada como produtora rural
pessoa juridica, faz jus ao beneficio disposto no artigo 175, que reproduz na
impugnacgao, seguido do artigo 171, inciso |, paragrafo primeiro. Colaciona-se a
seguir os referidos artigos, reproduzidos em parte, considerando apenas o que
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pretende a defesa seja apreciado.

5.57. Ora, o artigo 171 trata da base de cdlculo e o artigo 175, que alega fazer jus
ao que denomina "beneficio", trata da contribuicdo substitutiva, ou seja, a
contribuicdo sobre a comercializagdo da produgdo rural. A base de calculo é a
receita bruta da producgdo rural do produtor, que vende a sua prépria produgdo e
sobre esse valor recolhe a contribuicdo substitutiva das contribuicGes sobre a
folha de pagamento previstas nos incisos | e Il do artigo 22 da Lei n® 8.212/91.

5.58. Ndo tem cabimento fundamentar a defesa considerando tais artigos e ndo
apresentar a sua contribuicdo substitutiva sobre a receita bruta da
comercializacdo da producdo rural. Producdo rural, que deve ser sua e ndo a de
outra pessoa juridica, que seja produtor rural e com quem mantenha relacdo
comercial de mero adquirente de sua producao rural.

5.59. N3do se trata de beneficio e sim de ter as contribui¢Ges previstas nos incisos |
e Il do artigo 22 da lei n? 8.212/91 substituidas por outras contribuicdes
incidentes sobre a receita bruta da comercializacdo da producdo rural, conforme
se expOe exaustivamente neste voto.
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5.60. A contribuicdo substitutiva sobre a receita bruta da comercializacdo da
producdo rural pode até ser mais benéfica do que a tributacdo sobre a folha de
pagamento, muito se tem discutido sobre essa questdo, a tributacdo do
agronegécio e outras formas de tributacdo diferenciadas para seguimentos
especificos da sociedade. No entanto, essa questdo ndo se discute em processo
administrativo. Cabe a sociedade propor no ambito do Poder Legislativo, quando
entender necessaria, reforma da legislagdo visando implementar justica fiscal,
considerando que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade
nos termos da Constituicdo Federal.

5.61. Dessa forma, a contribui¢do substitutiva em questdo é exigivel, nos termos
da legislagao vigente, e deve ser aplicada apenas nas situagdes cabiveis, ndo se
aplicando a empresa Tondo Industria e Comércio Ltda.

5.62. Acrescente-se também, que considerando a recente alteragdo promovida na
legislacdo, que facultard ao produtor rural pessoa juridica, obrigado a recolher
sobre a receita bruta da comercializacdo da producdo rural, poder optar pela
contribuicdo sobre a folha de pagamento, manifestando sua op¢dao mediante o
pagamento dessa contribuicdo relativa a janeiro de cada ano, sendo irretratdvel
para todo o ano calendario, infere-se que ha também possibilidade da
contribuicdo sobre a producdo rural ndo ser mais benéfica que a contribuicdo
sobre a folha de pagamento.

5.63. Por fim, cabe salientar que adquirente de produtor rural pessoa juridica, ndo
se tratando de agroindistria, ndo ha que se falar em substituicdo das
contribuicdes em contenda. Deve o contribuinte em epigrafe declarar e recolher
suas contribuicdes na forma prevista para as empresas em geral.
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5.64. Ndo merece reparo o Auto de Infracdo em questdo, pois apurou-se na forma
da legislagdo de regéncia as contribui¢des devidas, que foram omitidas em razao
da informagdo incorreta nas declaragdes enviadas pelo contribuinte.

Dos Pedidos

6. Tendo sido satisfeitos os requisitos de admissibilidade, a impugnhag¢do do
contribuinte deve ser recebida.

6.1. Contudo, considerando o exposto, nao deve ser atendido seu pedido quanto
a ser julgada procedente a defesa para declarar a nulidade do Auto de Infragao,
gue encontra-se revestido das formalidades legais e ndo merece reparo.

Conclusao

7. Ante todo o exposto, VOTO por considerar a IMPUGNACAO IMPROCEDENTE,
MANTENDO O CREDITO TRIBUTARIO EXIGIDO.

E 16
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Em sede de Recurso Voluntario, a contribuinte segue sustentando que ndo houve
equivoco no enquadramento no cédigo do FPAS 604. Solicita que seja declarado nulo o auto em
voga.

Eis o relatdrio.

VOTO

Conselheira Fernanda Melo Leal — Relatora

O recurso voluntdrio é tempestivo e atende as demais condicdes de
admissibilidade, razdo pela qual deve ser conhecido.

Em que pese, em seu apelo, o contribuinte argumentar sua suposta condi¢do de
produtor rural, considero adequado o seu reenquadramento. Entendeu a autoridade langadora
que deveria reclassificar do cédigo FPAS 604 para codigo FPAS 507.

Repitamos que o cédigo FPAS ndo trata apenas da tributacdo de terceiros, mas
também é determinante para a tributacdo das contribuicdes sociais previdenciarias, considerando
suas inumeras peculiaridades. A IN RFB n2 971/2009 pormenoriza a evolugdo dos cédigos FPAS,
para fins de enquadramento e calculo das contribuicdes, conforme se verifica no corpo da
Instrucdo Normativa e nos anexos que remete, inclusive os préprios da atividade rural.

Muito bem colocado na decisdo de piso que o artigo 109-C determina que a
classificacdo de que trata o art. 109-B terd por base a principal atividade desenvolvida pela
empresa, assim considerada a que constitui seu objeto social, conforme declarado nos atos
constitutivos e no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ, observadas as demais regras que
discrimina. Em procedimento fiscal apurou-se por meio dos atos constitutivos e alteracdes a
principal atividade do contribuinte, que corresponde a descri¢cdo da atividade econémica principal
no CNPJ, qual seja, fabricacdo de artefatos diversos de madeira, exceto méveis - 16.29-3-01.

Através do confronto das informacbes extraidas nos sistemas institucionais
verificou-se que a Declara¢ao de Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ 2014,
ano-calendario 2013, traz informagdes importantes com relacao a contenda, pois informa nao se
tratar de pessoa juridica com atividade rural, ndo consta registro de receita da atividade rural,
registrando apenas informacoes sobre vendas de produtos de fabricacdo prdpria.

Outra informacdo importante foi apurada na verificacdo da escrituracao contabil do
sujeito passivo, por meio das informacgdes transmitidas ao Sistema Publico de Escrituracao Fiscal
— SPED, constatando-se no balan¢o do ano de 2013, apresentado, que 0 mesmo ndo possui em
seu ativo imobilizado propriedade rural ou quaisquer gastos, custos, despesas que justifiquem
arrendamento de terras, bem como a auséncia de registro de fatos contabeis referentes a
atividade rural, sendo que os resultados contabilizados referem-se as atividades industriais e
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comerciais que, de fato, constituem-se na atividade principal do sujeito passivo, conforme relatou
a autoridade fiscal.

Tem-se também como relevante o fato de o préprio contribuinte afirmar e deixar
expresso na impugnacdo que no exercicio de suas atividades empresariais € uma produtora rural
pessoa juridica, organizada na forma da lei, e adota o Cédigo e Descri¢cao da Atividade Econ6mica
Principal (CNAE) n° 1629-3/01 - Fabrica¢do de artefatos diversos de madeiras, exceto méveis,
inerente as suas atividades econémicas.

A atividade rural possui especificidades e envolve risco especificos. A producao
além ficar sujeita a sazonalidades, pode ser afetada por riscos ambientais e climaticos, que em
muitos casos acarreta quebra de toda a produgdo, com consequente prejuizo para os produtores.
Assim sendo, a legislagdao transferiu o Onus fiscal previdencidrio para o momento da
comercializacdo da producdo, mitigando os riscos decorrentes da atividade.

Além do produtor rural, pessoa fisica ou juridica, o beneficio da substituicdo
prevista no art. 22, incisos | e Il da lei 8.212/1991 foi estendido a agroindustria, que ndo deixa de
ser um produtor rural, mas que agrega atividade industrial nos termos legisla¢dao aplicada. No caso
analisado correta a descaracterizagdo da atividade rural.

Tento em vista os argumentos narrados, ndo acato as alegacGes de mérito
apresentadas. Portanto, diante da desconsideracdo de desenvolvimento de atividade rural, fica a
Recorrente obrigada a recolher as contribuicdes conforme langamento fiscal, que resta perfeito,
acabado e adequado.

E como voto.

e CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por conhecer do recurso, € no mérito negar-lhe
provimento.

Assinado Digitalmente

Fernanda Melo Leal — Relator
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